LEI Nº 1.154, DE 15/06/90

Dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura  Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Timóteo e cria os correspondentes Cargos Públicos de Direção e Chefia.

Art. 2º - A administração superior do Município será exercida pelo Prefeito Municipal, com auxílio dos chefes dos órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 3º - A Administração Municipal terá como princípio básico a participação da comunidade no estabelecimento, na implementação e no acompanhamento da execução de planos, programas e projetos, e sujeitar-se-á, entre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e razoabilidade.

CAPÍTULO I

Da Estrutura Administrativa

Art. 4º - A Estrutura Administrativa da Prefeitura é constituída dos seguintes õrgãos:

I            - Unidade de Assessoramento

I.1          - Assessoria de Planejamento e Coordenação

I.1.1        - Divisão de Estatística e Documentação

I.1.2        - Divisão de Informática

I.1.3        - Divisão de Programação e Controle

I.2          - Procuradoria Geral

I.2.1        - Procuradoria e Consultoria Jurídica

I.2.2        - Divisão de Assistência Jurídica à Comunidade

I.3          - Assessoria do Gabinete do Prefeito

I.4          - Secretaria Municipal de Governo

I.4.1        - Conselho de Defesa do Consumidor

I.5          - Assessoria de Comunicação Social

I.5.1        - Divisão de Imprensa

II           - Unidades de Atividades-Meio

II.1         - Secretaria Municipal de Administração

II.1.1       - Divisão de Material e Patrimônio

II.1.1.1     - Seção de Almoxarifado

II.1.1.2     - Seção de Compras

II.1.1.3     - Seção de Patrimônio

II.1.2       - Divisão de Recursos Humanos

II.1.2.1     - Seção de Administração de Cargos e Salários]

II.1.2.2     - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos

II.1.2.3     - Seção de Medicina e Segurança do Trabalho

II.1.2.4     - Seção de Registros e Controle

II.1.3       - Divisão de Serviços Gerais

II.1.3.1     - Seção de Protocolo e Arquivo

II.1.3.2     - Seção de Reprografia

II.1.3.3     - Seção de Serviços Auxiliares

II.2         - Secretaria Municipal de Fazenda

II.2.1       - Divisão de Contabilidade

II.2.1.2     - Seção de Controle da Execução Orçamentária

II.2.1.3     - Seção de Registros Contábeis

II.2.2       - Divisão Financeira

II.2.3       - Divisão da Receita

II.2.3.1     - Seção de Controle de Recursos Financeiros

II.2.3.2     - Seção de Fiscalização de Rendas

II.2.3.3     - Seção de Lançamento e Arrecadação

III          - Unidades de Atividades-Fim

III.1        - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e                    Desenvolvimento Econômico   

III.1.1      - Divisão de Projetos de Desenvolvimento Econômico

III.1.2      - Seção de Mercados e Feiras

III.2        - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

III.2.1      - Divisão de Ensino

III.2.1.1    - Seção de Documentação e Informação

III.2.1.2    - Seção de Educação Não Formal e Supletiva

III.2.1.3    - Seção de orientação e Supervisão

III.2.2      - Divisão de Administração Escolar

III.2.2.1    - Seção de Assistência ao Educando

III.2.2.2    - Seção de Manutenção de Escolas

III.2.3      - Divisão de Cultura, Esporte e Lazer

III.2.3.1    - Seção de Biblioteca

III.2.3.2    - Seção de Esporte e Lazer

III.3        - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

III.3.1      - Divisão de Arquitetura e Urbanismo

III.3.1.1    - Seção de Licenciamento e Fiscalização de Obras Particulares

III.3.1.2    - Seção de Parcelamento do Solo Urbano

III.3.2      - Divisão de Programas Habitacionais

III.4        - Secretaria Municipal de Obras

III.4.1      - Divisão de Obras Públicas

III.4.1.1    - Seção de Edificações Públicas

III.4.1.2    - Seção de Infra-Estrutura Urbana

III.4.1.3    - Seção de Manutenção de Máquinas e Equipamentos

III.4.2      - Divisão de Produção Industrial

III.5        - Secretaria Municipal de Serviços Públicos

III.5.1      - Divisão de Limpeza Urbana

III.5.2      - Divisão de Serviços Urbanos

III.5.2.1    - Seção de Administração de Cemitérios

III.5.2.2    - Seção de Paisagismo e Arborização

III.5.2.3    - Seção de Serviços Públicos Permitidos e Concedidos

III.5.3      - Divisão de Transporte e Trânsito

III.5.3.1    - Seção de Terminal Rodoviário

III.5.3.2    - Seção de Trânsito e Tráfego

III.5.3.3    - Seção de Transporte Público

§ 1º - As competências da Prefeitura, em nível de Divisão e Seção, constarão do Regulamento desta Lei.

§ 2º - Ficarão extintos, na data de vigência do Regulamento desta Lei, todos os órgãos da Administração Direta da Prefeitura, não mencionados no artigo 4º.

CAPÍTULO II

Das Competências

SEÇÃO I

Da Assessoria de Planejamento e Coordenação

Art. 5º - A Assessoria de Planejamento e Coordenação é o órgão de assessoramento ao Prefeito e demais órgãos, nos assuntos relacionados com a formulação, coordenação e acompanhamento do planejamento municipal, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com os demais órgãos, a estratégia e as diretrizes de desenvolvimento do Município e o plano de ação da Prefeitura, bem como acompanhar a sua implementação;

II – dirigir e coordenar a elaboração da proposta orçamentária, orientando e compatibilizando a elaboração das propostas parciais, supervisionando e avaliando a execução do orçamento;

III – coordenar a elaboração de planos, em especial o Plano Diretor, programas e projetos setoriais para o desenvolvimento do Município, acompanhando e avaliando a sua execução;

IV – realizar estudos e pesquisas sobre a realidade local, nos seus aspectos físicos e sócio-econômicos;

V – desenvolver e manter atualizado o banco de dados do Município, subsidiando as entidades e órgãos da Prefeitura e da comunidade, mediante fornecimento de dados e informações que permitam o planejamento setorial e municipal;     

VI – coordenar e executar as atividades de desenvolvimento e manutenção de programas de informática;

VII – dirigir, coordenar e executar as atividades de modernização administrativa da Prefeitura.

SEÇÃO II

Da Procuradoria Geral

Art. 6º - A Procuradoria Geral é o órgão de representação judicial da Prefeitura e de assessoramento e consultoria jurídica ao Prefeito e demais órgãos, bem como de assistência jurídica à comunidade, competindo-lhe, especialmente:

I – representar o Município em juízo, por intermédio do Procurador geral ou seu delegado;

II – assessorar o Prefeito e demais órgãos da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica;

III – elaborar anteprojetos de lei, de decreto e demais atos normativos;

IV – elaborar ou orientar a elaboração de minuta de contrato, convênio e outros atos administrativos;

V – promover a cobrança judicial dos créditos do Município;

VI – orientar sindicância, inquérito e processo administrativo, disciplinar e tributário;

VII – encarregar-se do registro e arquivamento dos atos normativos do governo municipal;

VIII – prestar assistência jurídica à população carente;

IX – coligir e organizar informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação federal, estadual e municipal;

Parágrafo Único – Vetado.

SEÇÃO III

Da Assessoria de Gabinete do Prefeito

Art. 7º - O Gabinete do Prefeito é o órgão de assessoramento nas relações com as demais esferas de governo, competindo-lhe especialmente:

I – assessorar o Prefeito no encaminhamento de assuntos de natureza política;

II – assessorar o Prefeito na articulação política junto às demais esferas de governo;

III – organizar reuniões entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo;

IV – acompanhar a discussão e votação de projetos  de lei e resoluções, controlando prazos e auxiliando o Prefeito na preparação de veto ou sanção das proposições de lei;

V – consolidar os relatórios setoriais de trabalho dos órgãos da Prefeitura;

VI – estabelecer relações políticas com instituições representativas da comunidade.

SEÇÃO IV

Da Secretaria Municipal de Governo

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Governo é o órgão de representação social do Prefeito, competindo-lhe especialmente:

I – promover a representação social do Prefeito sob sua orientação direta;

II – recepcionar as autoridades, cidadãos e servidores que solicitarem audiência com o Prefeito;

III – providenciar a recepção de autoridades que visitarem o município;

IV – auxiliar o Prefeito no seu relacionamento com a Câmara Municipal e seus membros;

V – receber, preparar, expedir e encaminhar correspondência do Prefeito;

VI – encarregar-se da preparação, registro e publicidade dos atos oficiais da Prefeitura;

VII – organizar e controlar o sistema de arquivo da Secretaria;

VIII – promover a organização da comunidade em atividades voltadas para a defesa de seus interesses, enquanto consumidores;

IX – promover a articulação da administração municipal com as entidades civis que atuam na defesa e proteção do consumidor.

SEÇÃO V

Da Assessoria de Comunicação Social

Art. 9º - A Assessoria de Comunicação Social é o órgão de assessoramento ao Prefeito e de execução das atividades de comunicação social, competindo-lhe especialmente:

I – executar as atividades de comunicação e publicidade da Prefeitura;

II – providenciar a cobertura jornalística de atividades e atos do Prefeito e seus auxiliares;

III – providenciar ou supervisionar a elaboração do material informativo de interesse do município;

IV – promover a divulgação e distribuição do material informativo de interesse do governo municipal;

V – informar os servidores municipais sobre assuntos administrativos e de interesse geral;

SEÇÃO VI

Da Secretaria Municipal de Administração

Art. 10 – A Secretaria Municipal de Administração é o órgão de assessoramento ao Prefeito e de planejamento, execução e controle das atividades relacionadas com recursos humanos, patrimônio e serviços de apoio da Prefeitura, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, as políticas de recursos humanos, material e patrimônio da Prefeitura;

II – encarregar-se dos assuntos relativos à vida funcional dos servidores da Prefeitura, ressalvadas as competências do Prefeito e demais órgãos, na conformidade do regulamento e da política de recursos humanos;

III – administrar o material e patrimônio;

IV – dirigir e executar os serviços administrativos de apoio;

V – promover as licitações para as compras, obras, serviços e alienações a que esteja sujeita a Prefeitura.

SEÇÃO VII

Da Secretaria Municipal de Fazenda

Art. 11 – A Secretaria Municipal de fazenda é o órgão de assessoramento ao Prefeito e demais órgãos e de planejamento, coordenação, controle e avaliação das atividades financeiras e contáveis do Município, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, as políticas fiscal e financeira do Município;

II – exercer a administração tributária do Município, especialmente o lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos;

III – acompanhar e fiscalizar a arrecadação das transferências intergovernamentais no âmbito do Município;

IV – elaborar, acompanhar e rever a programação financeira;

V – receber, guardar e movimentar valores;

VI – fiscalizar a regularidade das despesas, preparar ordens de pagamento e expedi-las com autorização do Prefeito.

VII – fazer a contabilidade do Município;

VIII – preparar os balanços, balancetes e prestações de contas;

IX – fiscalizar o emprego do dinheiro público, providenciando a tomada de contas dos agentes públicos responsáveis pela guarda e movimentação de dinheiro, de títulos e valores pertencentes ao Município e determinar a apuração de fraudes contra a fazenda Municipal.

SEÇÃO VIII

Da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e   Desenvolvimento Econômico

Art. 12 – A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico é o órgão de assessoramento ao Prefeito na formulação e execução das ações relacionadas com o processo de desenvolvimento econômico do Município, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Assessoria e Coordenação, as políticas, os planos, programas e projetos relacionados com o desenvolvimento econômico do Município;

II – incentivar e promover a implantação de novos empreendimentos econômicos, elaborando estudos de viabilidade econômica ou colocando para sua realização;

III – coligir, organizar e divulgar informações relativas às potencialidades de desenvolvimento da indústria, do comércio, dos serviços e do abastecimento alimentar;

IV – promover eventos para a divulgação das  potencialidades de desenvolvimento e expansão das atividades econômicas do Município;

V – organizar o sistema de abastecimento alimentar do Município;

VI – supervisionar, administrar e fiscalizar o funcionamento de mercados e feiras do Município;

VII – executar programas especiais de geração de emprego e renda;

SEÇÃO IX

Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Art. 13 – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer é o órgão de assessoramento ao Prefeito e de planejamento, execução, coordenação e controle das atividades do Município, relacionadas com educação, cultura, esporte e lazer, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, as políticas municipais de educação, cultura, esporte e lazer;

II – elaborar, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, os planos, programas e projetos relacionados com educação, cultura, esporte e lazer, responsabilizando-se por sua execução, controle e avaliação;

III – discutir e incorporar no processo de planejamento educacional e de administração escolar a contribuição coletiva dos diretores e trabalhadores de ensino das escolas municipais;

IV – ministrar e desenvolver o ensino pré-escolar e de primeiro e segundo graus, no âmbito municipal;

V – desenvolver e executar as atividades relacionadas com o ensino supletivo e a educação não formal;

VI – administrar os estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município;

VII – promover e difundir a cultura, o esporte e os hábitos de lazer e estimular o seu desenvolvimento;

VIII – administrar a Biblioteca Municipal, as praças de esportes e áreas de lazer;

IX – zelar pela conservação do patrimônio histórico e cultural do Município;

X – articular-se com a Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, para o desenvolvimento de programas e campanhas de saúde voltadas para a comunidade escolar.

SEÇÃO X

Da Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

Art. 14 – A Secretaria de Habitação e Urbanismo é o órgão de assessoramento ao Prefeito na formulação da execução das atividades relacionadas com o desenvolvimento físico-territorial do Município e com os programas habitacionais, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e sugerir ao Prefeito, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, as diretrizes básicas de desenvolvimento físico da cidade e a política habitacional do Município;

II – elaborar e coordenar a implementação de planos e programas habitacionais do Município;

III – fazer cumprir a legislação urbanística;

IV – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação e com a Secretaria de Serviços Públicos, a política municipal de transporte e trânsito.

SEÇÃO XI

Da Secretaria Municipal de Obras

Art. 15 – A Secretaria Municipal de Obras é o órgão de assessoramento ao Prefeito e de planejamento, execução, coordenação e avaliação das atividades relacionadas com obras públicas municipais, competindo-lhe especialmente:

I – dirigir, executar ou promover a execução das obras públicas municipais, elaborar os respectivos projetos e acompanhar a sua execução, em consonância com as diretrizes do planejamento municipal;

II – fornecer à Assessoria de Planejamento e Coordenação dados e informações sobre as obras realizadas de forma a manter atualizado o banco de dados;

III – dirigir  e promover a execução dos serviços de carpintaria, serralheria, marcenaria e outros serviços industriais;

IV – dirigir os serviços de transporte, guarda e manutenção de veículos e equipamentos da Prefeitura.

SEÇÃO XII

Da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Art. 16 – A Secretaria Municipal de Serviços Públicos é o órgão de assessoramento ao Prefeito e de planejamento, execução, coordenação, controle e avaliação das  atividades relacionadas com a prestação dos serviços públicos não incluídos nas atribuições de outros órgãos, competindo-lhe especialmente:

I – elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, as políticas relacionadas com a prestação de serviços públicos municpais;

II – executar ou promover a execução de serviços públicos, em consonância com as diretrizes do planejamento municipal;

III – promover a execução ou a fiscalização das atividades relativas ao tráfego urbano;

IV – coordenar a execução dos serviços públicos permitidos ou concedidos e exercer a respectiva fiscalização;

V – promover a execução dos serviços de limpeza urbana;

VI – administrar o Terminal Rodoviário;

VII – administrar o Viveiro Municipal;

VIII – administrar e fiscalizar o funcionamento dos Cemitérios Municipais.

SEÇÃO XIII

Das Competências Comuns

Art. 17 – São competências comuns a todas as Secretarias:

I – promover e executar convênios relativos aos serviços de sua competência;

II – preparar o relatório anual de suas atividades e submetê-lo ao Prefeito;

III – elaborar sua proposta orçamentária parcial.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Art. 18 – Para atender à estrutura de cargos prevista nesta Lei e no seu Regulamento, ficam criadas as classes de cargos de provimento em comissão, conforme Anexos I-A e I-B, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 19 – O recrutamento para os cargos do 3º Nível, de que trata o ANEXO I-B, parte integrante desta  Lei, se dará pelo menos em 50% (cinqüenta por cento) entre os atuais servidores municipais.

Art. 20 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente  as Leis números 655, de 28 de setembro de 1977; 845, de 28 de junho de 1983; 979, de 4 de setembro de 1986; 983, de 16 de outubro de 1986; 987, de 4 de novembro de 1986 e 1.029, de 25 de novembro de 1987.

Timóteo, 15 de junho de 1990; 26º ano

de Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ANEXO I-A

Descrição dos cargos de direção superior e grupos de chefia, de provimento em comissão:

PRIMEIRO NÍVEL

SECRETÁRIO MUNICIPAL

PROCURADOR GERAL

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SEGUNDO NÍVEL

CHEFE DE  DIVISÃO

CHEFE DA PROCURADORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON

TERCEIRO NÍVEL

CHEFE DE SEÇÃO I

CHEFE DE SEÇÃO II

Timóteo, 15  de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ANEXO I-B

Classes de Cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:

NÍVEL DE

ESTRUTURA
CLASSE DE CARGOS

COMISSIONADOS
NÚMERO

DE CARGOS
FORMA DE

RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM CRUZEIROS

1º NÍVEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL

PROCURADOR GERAL

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSESSOR DO GABINETE DO REFEITO


    08

    01

    01

    01

   01
   AMPLO

   AMPLO

   AMPLO

   AMPLO

   AMPLO
   59.224,00

   59.224,00

   59.224,00

   59.224,00

   59.224,00

2º NÍVEL
CHEFE DE DIVISÃO

PROCURADOR E CONSULTOR JURÍDICO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON
   22

   01

   01
   AMPLO

   AMPLO

   AMPLO
   40.066,40

   40.066,40

   40.066,40



3º NÍVEL
CHEFE DE SEÇÃO I

CHEFE DE SEÇÃO II
   12

   22
   AMPLO

   AMPLO
   28.802,40

   35.521,20

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. assessorar o Prefeito e demais órgãos nos assuntos relacionados com a formulação, coordenação e acompanhamento do Planejamento Municipal;

2. elaborar, assessorar na elaboração das estratégias e as diretrizes de desenvolvimento do Município, no plano de Ação da Prefeitura, bem como acompanhar a sua implantação;

3. coordenar a elaboração de propostas orçamentárias, programas e projetos setoriais para o desenvolvimento do Município;

4. dirigir, coordenar as atividades de modernização administrativa, desenvolvimento e manutenção de programas de informática, para manter atualizado o banco de dados do Município.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RECEUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. dirigir unidade de primeiro nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes de sua área de atuação;

3. organizar e orientar  entrevistas e reportagens;

4. coordenar e orientar atividades dos técnicos em comunicação social;

5. elaborar estudos para divulgação de informações e explanação em geral;

6. planejar e orientar pesquisas e campanhas de relações públicas.

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior em Comunicação ou comprovada experiência em trabalhos correlatos aos desenvolvidos pela PMT.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. prestar assistência direta ao Prefeito;

2. planejar, organizar e supervisionar trabalhos de Gabinete do Prefeito, tendo em vista a realização de atividades executivas;

3. determinar providência e estabelecer contatos relacionados com as atividades da assessoria;

4. realizar trabalho de atendimento, comunicação e redação no Gabinete.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

CHEFE DE DIVISÃO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de segundo nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Unidade;

3. coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades subordinadas;

4. determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;

5. decidir sobre matéria pertinente à Divisão, obedecidos os limites estabelecidos em normas legais;

6. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

CHEFE DA PROCURADORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de segundo nível de organização;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Procuradoria e Consultoria Jurídica;

3. prestar assistência às unidades da Prefeitura em assuntos de natureza jurídica, como emissão de pareceres nos processos administrativos, elaboração e contratos, acordo e ajustes, representação em escrituras e outros.

4. Elaborar relatórios sobre matéria de natureza jurídica.

QUALIFICAÇÃO:

Curso superior de direito, com habilitação legal para exercício da profissão.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar a Coordenadoria de Defesa do Consumidor;

2. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Unidade;

3. coordenar, orientar e supervisionar o desempenho das atribuições da Unidade;

4. zelar pelo cumprimento das diretrizes, normas e programas estabelecidos.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

CHEFE DE SEÇÃO I

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de terceiro nível de organização de menor complexidade;

2. planejar, programar, coordenar e supervisionar atividades da unidade sob sua chefia;

3. apresentar relatório das atividades de sua unidade;

4. requisitar e controlar material necessário ao trabalho.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

CHEFE DE SEÇÃO II

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1. chefiar unidade de terceiro nível de organização de maior complexidade;

2. planejar, programar, coordenar e supervisionar atividades da unidade sob sua chefia;

3. procurar o aperfeiçoamento dos serviços de sua unidade;

4. preparar informações e pareceres para expedientes e processos de sua unidade;

5. apresentar relatório das atividades de sua unidade;

6. requisitar e controlar material necessário ao trabalho.

Timóteo, 15 de junho de 1990

Geraldo nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal
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